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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

AVISO DE LICITAÇÃO

A Câmara Municipal de Itapeva torna público para conhecimento dos interessados 
que se realizará a licitação na Modalidade Tomada de Preços nº 001/2015 – Processo 
nº 074/2015, do tipo MENOR PREÇO, cujo objeto é a Contratação de empresa para 
prestação de serviços de limpeza do prédio, calçadas e estacionamento da sede da 
Câmara Municipal de Itapeva, com disponibilização de mão de obra e todos os materiais 
e equipamentos necessários para a execução do objeto.  Sessão de abertura: 21 de 
maio 2015, às 14h00min (horário oficial de Brasília – DF), o cadastramento dar-se-á até 
o horário de expediente do dia 18 de maio de 2015. Local: Câmara Municipal de Itapeva 
– Palácio Vereador Euclides Modenezi,  Av. Vaticano, 1135, Jardim Europa, Itapeva, SP. 
Informações: licitacao@camaraitapeva.sp.gov.br – Telefone: (15) 3524-9200 

SAULO NATAN MACEDO DOS SANTOS
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 051/2015 

CARTA CONVITE Nº 004/2015

O Presidente a Câmara Municipal de Itapeva, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8666/93 e alterações posteriores, resolve, 
homologar a presente Licitação nestes termos: 
1) Objeto : Aquisição de papel sulfite na cor branca, formato A4 e gramatura 75 g/m2, a fim 
de atender as necessidades da Câmara Municipal de Itapeva.
2) Tipo: Menor preço 
3) Fornecedor : LAR DIGITAL ELETRO-ELETRONICOS LTDA - ME
4) Valor do objeto homologado: R$  11.088,00 (Onze mil e oitenta e oito reais)
 5) Data da homologação : 27 de Março de 2015

OZIEL PIRES DE MORAES
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA

APOSTILAMENTO Nº 02/2015 AO CONTRATO Nº 04/2013
PROCESSO Nº 01/2013

CONTRATANTE: Instituto de Previdência Municipal de Itapeva
CONTRATADO: EMBRAS – EMPRESA BRASILEIRA DE SISTEMAS LIMITADA
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Oitava Item 8.1 do Contrato em 
epígrafe por mais 12 (doze) meses; Reajuste do valor inicialmente contratado estabelecido 
na Cláusula Nona Item 9.1, com base na variação do índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA.
VALOR GLOBAL: R$ 53.165,40 (cinquenta e três mil, cento e sessenta e cinco reais e 
quarenta centavos)
VALOR MENSAL: R$ 4.430,45 (quatro mil, quatrocentos e trinta reais e quarenta e cinco 
centavos)

DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

PUBLICAÇÃO “IMPRENSA MUNICIPAL”

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 23/2015 – Presencial Reeditado – Processo Administrativo 
nº 1.668/2015 do tipo Menor Preço – Sistema de Registro de Preços – 
Interessado: Diversas Secretarias Municipais – Objeto: Aquisição de 
equipamentos de proteção individual e uniformes. Credenciamento 
início às 09h00min do dia 15/05/2015. Disponibilidade do Edital: 
no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/. 
Esclarecimentos adicionais com o pregoeiro Isidoro Camargo Junior 
no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone (15) 3526-8079. 
Demais detalhes serão fornecidos no Departamento de Compras 
e Licitações, no horário normal de expediente à Praça Duque de 
Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva – SP.
--------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------
Pregão Nº 36/2015 – Presencial – Processo Administrativo nº 
443/2015 do tipo Menor Preço – Interessado: Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social – Objeto: Aquisição de mobiliários, 
eletroeletrônicos e eletrodomésticos para o Projeto Viver. 
Credenciamento início às 09h00min do dia 14/05/2015. Disponibilidade 
do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/
editais/. Esclarecimentos adicionais com a pregoeira Mirela de 
Fátima Carriel Pattete Portes no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br 
ou pelo telefone (15) 3526-8006. Demais detalhes serão fornecidos 
no Departamento de Compras e Licitações, no horário normal de 
expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva – SP.
--------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------
Pregão Nº 37/2015 – Presencial – Processo Administrativo nº 
2.307/2015 do tipo Menor Preço – Sistema de Registro de Preços – 
Interessado: Diversas Secretarias Municipais – Objeto: Aquisição 
de grama. Credenciamento início às 09h00min do dia 18/05/2015. 
Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.
br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com o pregoeiro 
Isidoro Camargo Junior no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br ou 
pelo telefone (15) 3526-8079. Demais detalhes serão fornecidos 
no Departamento de Compras e Licitações, no horário normal de 
expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva – SP.
--------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------
Pregão Nº 38/2015 – Presencial – Processo Administrativo nº 
9.051/2014 do tipo Menor Preço – Interessado: Secretaria Municipal 
da Saúde – Objeto: Aquisição de uniformes. Credenciamento início 
às 09h00min do dia 19/05/2015. Disponibilidade do Edital: no portal 
eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos 
adicionais com a pregoeira Silmara de Oliveira Garcez Santos e-mail 
pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone (15) 3526-8048. Demais 
detalhes serão fornecidos no Departamento de Compras e Licitações, 
no horário normal de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – 
Centro – Itapeva – SP.
----------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------- Pregão Nº 39/2015 – 
Presencial – Processo Administrativo nº 2.752/2015 do tipo Menor 
Preço – Sistema de Registro de Preços – Interessado: Secretaria 
Municipal de Educação – Objeto: Aquisição de esquadrias metálicas 
sob encomenda para as Escolas municipais com instalação inclusa. 
Credenciamento início às 09h00min do dia 20/05/2015. Disponibilidade 
do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/
editais/. Esclarecimentos adicionais com o pregoeiro José Carlos 
Pignagrandi no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone 
(15) 3526-8029. Demais detalhes serão fornecidos no Departamento 
de Compras e Licitações, no horário normal de expediente à Praça 
Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva – SP.
--------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------ 
Pregão Nº 40/2015 – Presencial – Processo Administrativo nº 
2.316/2015 do tipo Menor Preço – Interessado: Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços – Objeto: Aquisição de materiais para construção 
de Praça no Jardim Bela Vista. Credenciamento início às 14h00min do 
dia 20/05/2015. Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.
itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com 
o pregoeiro Leonardo Dias de Oliveira no e-mail pregao@itapeva.
sp.gov.br ou pelo telefone (15) 3526-8030. Demais detalhes serão 
fornecidos no Departamento de Compras e Licitações, no horário 
normal de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – 
Itapeva – SP.
--------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------
Pregão Nº 41/2015 – Presencial – Processo Administrativo nº 
3.016/2015 do tipo Menor Preço – Sistema de Registro de Preços – 
Interessado: Secretaria Municipal de Educação – Objeto: Aquisição 
de calhas, condutores e rufos. Credenciamento início às 09h00min do 
dia 21/05/2015. Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.
itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com 
o pregoeiro Thiago Cristian Guimarães Leme no e-mail pregao@
itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone (15) 3526-8079. Demais detalhes 
serão fornecidos no Departamento de Compras e Licitações, no 
horário normal de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – 
Centro – Itapeva – SP.
----------------------------------------------------------------------------------------------
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PORTARIA SME N.°226, DE 24 DE ABRIL DE 2015.

INSTITUI a Comissão para Revisão do Guia para Secretários e Oficiais Administrativos 
das Escolas do Sistema Municipal de Ensino de Itapeva. 

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto Municipal 6.465/09 
expede o seguinte Ato Decisório:

   Ato Decisório nº 0046/2015.  FERNANDO WALTER SCHIMIDT, RG. 
27.374.148-2, PEB II, com sede na EMEF FRANCISCO JOSÉ GOMES DE CAMARGO, 
em NOVA CAMPINA - SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB II, junto à EM 
PROFª TEREZINHA DE MOURA RODRIGUES GOMES,  em ITAPEVA/SP. Acumulação 
Legal.

Itapeva, 27 de abril de 2015.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto Municipal 6.465/09 
expede o seguinte Ato Decisório:

   Ato Decisório nº 0047/2015.  BERNADETE CRISTINA DIAS, RG. 22.750.309-
0, PEB I, com sede na EM PROF CELSO DUCH VILLAR, em ITAPEVA - SP, pretende 
acumular com o cargo/função de PEB I, junto à EM PROF CELSO DUCH VILLAR,  em 
ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 27 de abril de 2015.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

REVOGAÇÕES

Processo Administrativo nº 3.077/2014
Interessado: Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento

Assunto: Tomada de Preços Nº 16/2014 
Objeto: Construção de 2 (dois) Portais na entrada do Município. 

Em face do elemento constante no presente processo 
administrativo, REVOGO a Tomada de Preços n° 16/2014, referente 

ao objeto em epígrafe:
Publique-se na forma da lei.
Itapeva, 27 de abril de 2015.

--------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------

Itapeva, 29 de abril de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

---------------------------------------------------------------- Pregão Nº 42/2015 – 
Presencial – Processo Administrativo nº 3.014/2015 do tipo Menor 
Preço – Sistema de Registro de Preços – Interessado: Secretaria 
Municipal de Educação – Objeto: Aquisição de materiais de construção 
para manutenção das Unidades Escolares. Credenciamento início 
às 09h00min do dia 22/05/2015. Disponibilidade do Edital: no portal 
eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos 
adicionais com o pregoeiro José Carlos Pignagrandi no e-mail 
pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone (15) 3526-8029. Demais 
detalhes serão fornecidos no Departamento de Compras e Licitações, 
no horário normal de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – 
Centro – Itapeva – SP.
--------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------ 
Pregão Nº 43/2015 – Eletrônico – Processo Administrativo nº 
2.318/2015 do tipo Menor Preço – Interessado: Secretaria Municipal 
da Saúde – Objeto: Aquisição de material ambulatorial. Recebimento 
das Propostas a partir das 09h00min do dia 07/05/2015.   Abertura 
das Propostas às 14h00min do dia 19/05/2015.  Abertura da 
SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS às 09h00min do dia 21/05/2015. 
Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.
br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com a pregoeira 
Silmara de Oliveira Garcez Santos no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.
br ou pelo telefone (15) 3526-8048. Demais detalhes serão fornecidos 
no Departamento de Compras e Licitações, no horário normal de 
expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro - Itapeva – SP.
--------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------
Pregão Nº 44/2015 – Eletrônico – Processo Administrativo nº 
1.674/2015 do tipo Menor Preço – Interessado: Secretaria Municipal 
da Saúde – Objeto: Aquisição de material hospitalar. Recebimento 
das Propostas a partir das 14h00min do dia 07/05/2015.   Abertura 
das Propostas às 09h00min do dia 20/05/2015.  Abertura da 
SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS às 09h00min do dia 25/05/2015. 
Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.
br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com a pregoeira 
Silmara de Oliveira Garcez Santos no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.
br ou pelo telefone (15) 3526-8048. Demais detalhes serão fornecidos 
no Departamento de Compras e Licitações, no horário normal de 
expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro - Itapeva – SP.
--------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------
Itapeva, 30 de abril de 2015.

ISIDORO CAMARGO JUNIOR
Chefe de Divisão de Licitações

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e
          CONSIDERANDO a necessidade de revisar e incluir novos procedimentos do Guia 
para secretários e oficiais administrativos das escolas do Sistema Municipal de Educação 
no que se refere a toda documentação de uma secretaria de escola,
        RESOLVE
Art. 1º Constituir comissão para estudo e revisão do Guia para Secretários e Oficiais 
Administrativos, onde serão retomados os procedimentos e documentação existentes em 
uma secretaria escolar;
Art. 2º A referida comissão irá, após o estudo e revisão, organizar formações aos diretores 
e vice-diretores das escolas do Sistema Municipal de Ensino de Itapeva.
Art. 3º A comissão será integrada, pelos membros conforme a seguir: 
I- Alcinete Augusta Camoci Martins, RG 6.527.226
II- Ana Cristina Vasconcelos M. Marczuk, RG 5.676.316-5
III- Dirce Maria Pastorelli de Barros, RG 6.259.718
IV- Elenice Teobaldo Carneiro, RG 10.740.812
V- Flag Fructuoso Graciliano dos Santos, RG 19.368.872
VI- Maria Lúcia Camargo Ferreira, RG 10.739.155
VII- Marilda de Souza Janeiro, RG 28.130.258-3
VIII- Miriam Marlene Schimidt Saldanha, RG 5.771.565-8
IX- Carlos Rodrigues da Silva, RG 34.411.028-X
X- Claudia Panichi B. Melo, RG 29.244.672-X
XI- Desirre C. da Silva, RG 021.581.164-7
XII- Iraíde Ap. da Silva, RG 21.603.771-1
XIII- Leticia Cordeiro Cruz N. Siqueira, RG 30.425.176-8
XIV- Marcia Machado Góes, RG 45.566.691-X
XV- Rodrigo Hiromitus de Camargo, RG 29.942.901-5
XVI- Rosangela S. R. Rodrigues Santos, RG 27.819.216-6
XVII- Rogeria da S. Fernandez Marcondes, RG 11.714.186-0
XVIII- Selma do Carmo Santos Garcia Campo, RG 7.669.519-0

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Itapeva, 24 de abril de 2015.

GENI CARDOSO MÜZEL SANTOS
Secretaria Municipal da Educação
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Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto Municipal 6.465/09 
expede o seguinte Ato Decisório:

   Ato Decisório nº 0048/2015.  SHEILA MORAES DOS SANTOS, RG. 
21.651.156, PEB II, com sede na EE PROFª CÉLIA VASQUES FERRARI DUCH, em 
TAQUARIVAÍ- SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB II, junto à EM RAPHAEL 
FABRI NETTO,  em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 27 de abril de 2015.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto Municipal 6.465/09 
expede o seguinte Ato Decisório:

   Ato Decisório nº 0052/2015.  ROSANA DOS SANTOS MOREIRA, RG. 
23.559.998-0, PEB I, com sede na EM PROF JOSÉ LOPES FERNANDEZ, em ITAPEVA 
- SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto à EM PROFª LEONOR 
CERDEIRA,  em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 27 de abril de 2015.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto Municipal 6.465/09 
expede o seguinte Ato Decisório:

   Ato Decisório nº 0049/2015.  DÉBORA CONCEIÇÃO DIAS DE ALMEIDA, RG. 
32.000.933-6, PEB I, com sede na EMEI LENY MARIANO SÁ LIMA, em ITAPEVA- SP, 
pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto à EM HILDA FRIDA GEHRING 
GEMINIANI,  em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 27 de abril de 2015.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto Municipal 6.465/09 
expede o seguinte Ato Decisório:

   Ato Decisório nº 0053/2015.  NEUZELI FERREIRA LEITE, RG. 16.563.161, 
PEB II, com sede na EMEF PEDRO RODRIGUES PEREIRA, em ITAPEVA - SP, pretende 
acumular com o cargo/função de PEB II, junto à EM RAPHAEL FABRI NETTO,  em 
ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 27 de abril de 2015.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto Municipal 6.465/09 
expede o seguinte Ato Decisório:

   Ato Decisório nº 0050/2015.  ISRAEL CEZAR DAMIÃO, RG. 33.789.874-1, 
PEB II, com sede na EM FRANCISCO JOSÉ DE CAMARGO, em NOVA CAMPINA - SP, 
pretende acumular com o cargo/função de PEB II, junto à EM MARIA DE LOURDES 
RIBEIRO,  em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 27 de abril de 2015.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto Municipal 6.465/09 
expede o seguinte Ato Decisório:

   Ato Decisório nº 0054/2015.  CARLA MARIA DOS SANTOS PIO, RG. 
43.925.516-8, PEB I, com sede na EMEI JALILE ABDALLA BUHRER, em ITAPEVA - SP, 
pretende acumular com o cargo/função de PEB I AUXILIAR, junto à EM PROFª AUTA 
ROLIM,  em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 27 de abril de 2015.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto Municipal 6.465/09 
expede o seguinte Ato Decisório:

   Ato Decisório nº 0051/2015.  MARIA ANGÉLICA FERREIRA DOS SANTOS 
ROMÃO, RG. 42.103.852-4, PEB I, com sede na EM PROFª AUTA ROLIM, em ITAPEVA 
- SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto à EM DR PROF GENÉSIO 
MOURA MÜZEL,  em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 27 de abril de 2015.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto Municipal 6.465/09 
expede o seguinte Ato Decisório:

   Ato Decisório nº 0055/2015.  BARBARA KULIK VASCONCELOS, RG. 
27.483.008-5, PEB II, com sede na EM DOM SÍLVIO MARIA DÁRIO, em ITAPEVA - SP, 
pretende acumular com o cargo/função de PEB II, junto à EM DOM SÍLVIO MARIA DÁRIO,  
em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 27 de abril de 2015.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos
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Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto Municipal 6.465/09 
expede o seguinte Ato Decisório:

   Ato Decisório nº 0056/2015.  MARIA ANGÉLICA ARAÚJO MARTINS, RG. 
17.579.362-1, PEB II, com sede na EM DOM SÍLVIO MARIA DÁRIO, em ITAPEVA - SP, 
pretende acumular com o cargo/função de PEB II, junto à EM DOM SÍLVIO MARIA DÁRIO,  
em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 27 de abril de 2015.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

ERRATA

ATO DECISÓRIO DE ACÚMULO DE CARGOS, publicado na Imprensa Oficial do Município 
de Itapeva/SP - ANO XI nº 713 de 13/04/2015.
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto Municipal 6.465/09 
expede o seguinte Ato Decisório:

ONDE SE LÊ:

• Ato Decisório nº 0036/2015.  MARILEI RODRIGUES MOREIRA,  RG. 
8.395.187, PEB I, com sede na EE. PROFª ZULMIRA DE OLIVEIRA, em ITAPEVA - SP, 
pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto à EM. JOSÉ LOPES FERNANDEZ 
em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

LEIA-SE:

• Ato Decisório nº 0036/2015.  MARILEI RODRIGUES MOREIRA,  RG. 
8.395.187, PEB I (APOSENTADA), com sede na EE. PROFª ZULMIRA DE OLIVEIRA, em 
ITAPEVA - SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto à EM. JOSÉ LOPES 
FERNANDEZ em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

ERRATA

ATO DECISÓRIO DE ACÚMULO DE CARGOS, publicado na Imprensa Oficial do Município 
de Itapeva/SP - ANO XI nº 713 de 13/04/2015.
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto Municipal 6.465/09 
expede o seguinte Ato Decisório:

ONDE SE LÊ:

•   Ato Decisório nº 0042/2015.  NILZA JESUS DA FÉ CARVALHO,  RG. 
22.656.364-9, PEB I, com sede na EM JOSÉ LOPES FERNANDEZ, em ITAPEVA - SP, 
pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto à EM DR. PROF. GENÉSIO 
MOURA MÜZEL,  em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

LEIA-SE:

• Ato Decisório nº 0042/2015.  NILZA JESUS DA FÉ CARVALHO,  RG. 
22.656.364-9, PEB I AUXILIAR, com sede na EM JOSÉ LOPES FERNANDEZ, em 
ITAPEVA - SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto à EM DR. PROF. 
GENÉSIO MOURA MÜZEL,  em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

ERRATA

ATO DECISÓRIO DE ACÚMULO DE CARGOS, publicado na Imprensa Oficial do Município 
de Itapeva/SP - ANO XI nº 713 de 13/04/2015.
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto Municipal 6.465/09 
expede o seguinte Ato Decisório:

ONDE SE LÊ:

•   Ato Decisório nº 0043/2015.  CLEIDE MARIA CORREA,  RG. 8.173.173, PEB I 
(aposentada), na EE PROFª OSWALDINA SANTOS, em ITAPEVA - SP, pretende acumular 
com o cargo/função de PEB I, junto à EM JOSÉ LOPES FERNANDEZ,  em ITAPEVA/SP. 
Acumulação Legal.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

LEIA-SE:

• Ato Decisório nº 0043/2015.  CLEIDE MARIA CORREA,  RG. 8.173.173, PEB 
I (aposentada), na EE PROFª OSWALDINA SANTOS, em APIAÍ - SP, pretende acumular 
com o cargo/função de PEB I, junto à EM JOSÉ LOPES FERNANDEZ,  em ITAPEVA/SP. 
Acumulação Legal.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

ERRATA

ATO DECISÓRIO DE ACÚMULO DE CARGOS, publicado na Imprensa Oficial do Município 
de Itapeva/SP - ANO XI nº 713 de 13/04/2015.
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto Municipal 6.465/09 
expede o seguinte Ato Decisório:

ONDE SE LÊ:

•   Ato Decisório nº 0041/2015.  GISLAINE DE OLIVEIRA MARIA,  RG. 
42.155.279-7, PEB I, com sede na EM JOSÉ LOPES FERNANDEZ, em ITAPEVA - SP, 
pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto à EM DR. PROF. GENÉSIO 
MOURA MÜZEL,  em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

LEIA-SE:

• Ato Decisório nº 0041/2015.  GISLAINE DE OLIVEIRA MARIA,  RG. 42.155.279-
7, PEB I, com sede na EM JOSÉ LOPES FERNANDEZ, em ITAPEVA - SP, pretende 

acumular com o cargo/função de PEB I AUXILIAR, junto à EM DR. PROF. GENÉSIO 
MOURA MÜZEL,  em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS

CONTRATO N.º 046/2015

PERMISSÃO GRATUÍTA DE USO
PROCESSO N.º 2.995/2015
PERMITENTE: Comunidade Kolping Leão XIII
PERMISSIONÁRIO: Município de Itapeva
OBJETO: A PERMITENTE, detendo a posse do imóvel, sito à Rua Gastão Vidigal, n.º 820, 
Jardim Maringá, nesta cidade de Itapeva/SP, em função da existência de um Contrato de 
Comodato entre a entidade em tela e a municipalidade, datado de 17 de outubro de 1985, 
registrado no Livro de Contratos sob o n.º 04, às páginas 448/449, em consonância com 
a Lei Municipal n.º 129/85, o qual autorizou o aludido Comodato do imóvel, cuja área é de 
2.911,66 m², com as medidas e confrontações descritas no Contrato de Comodato, cede 
ao PERMISSIONÁRIO a titulo gratuito, 03 (três) salas para uso do Centro de Referência 
de Assistência Social - CRAS.
VIGÊNCIA: 06 (seis) anos, a título gratuito, podendo ser revisto a cada 02 (dois) anos.
DATA DA ASSINATURA: 9 de abril de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 534/2013

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO N.º 4.465/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Santa Casa de Misericórdia de Itapeva
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Quarta do Contrato em epígrafe 
por mais 12 (doze) meses, iniciando em 1º de maio de 2015 e vencendo no dia 30 de abril 
de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS

DECRETO N.º 8.804, DE 23 DE ABRIL DE 2015
INSTITUI o recadastramento dos servidores públicos municipais que especifica, no âmbito 
da Administração Direta, Poder Legislativo e Autarquia de Itapeva/SP.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a necessidade de se recadastrar os servidores públicos municipais, 
segurados do Instituto de Previdência Municipal de Itapeva – IPMI, com a finalidade de 
promover a regular atualização de seus dados perante o órgão;

DECRETA
Art. 1º  Fica instituído o recadastramento de servidor público titular de cargo efetivo, do 
servidor estável abrangido pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
e do admitido até 5 de outubro de 1988, que não tenha cumprido, naquela data, o tempo 
previsto para aquisição da estabilidade no serviço público, do aposentado, do pensionista 
e do servidor afastado para desempenho de mandato Legislativo e Executivo, desde que 
expressamente regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Itapeva, em 
exercício na Prefeitura Municipal, Câmara Municipal e Autarquia de Itapeva/SP.
Art. 2º  Os servidores públicos municipais em atividade deverão se recadastrar 
obrigatoriamente, com a finalidade de promover a atualização de seus dados cadastrais.
§ 1º  O disposto no caput deste artigo aplica-se também aos servidores públicos afastados 
e licenciados.
§ 2º  No caso de servidores públicos que acumulem cargo, emprego ou função públicos, o 
recadastramento deverá ser procedido em cada um dos vínculos.
Art. 3º  O recadastramento de que trata este Decreto deverá ser feito pela Internet, através 
do sítio eletrônico do Instituto de Previdência Municipal de Itapeva – IPMI, ou por formulário 
próprio eletrônico a ser disponibilizado pelo órgão de previdência.
Parágrafo único.  O recadastramento de que trata o caput deste artigo deverá ser validado 
pelo IPMI.
Art. 4º  O IPMI ficará incumbido de coordenar, controlar, executar e acompanhar o 
recadastramento de que trata este Decreto.
Art. 5º  O IPMI expedirá normas complementares para execução deste Decreto, no prazo 
de até 30 (trinta) dias contados de sua publicação.
Art. 6º  Responderão penal e administrativamente os servidores que, no recadastramento, 
deliberadamente prestarem informações incorretas ou incompletas.
Art. 7º  Os representantes titulares das Secretarias Municipais adotarão, em seus 
respectivos âmbitos de atuação, as providências necessárias à plena execução deste 
Decreto pelo IPMI.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de abril de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

EDUARDO YAMAYA
Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itapeva

DECRETO N.º 8.805, DE 23 DE ABRIL DE 2015
DISPÕE sobre baixa do bem patrimonial que especifica, pertencente à Secretaria Municipal 
de Indústria, Comércio e Desenvolvimento.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o furto qualificado ocorrido no dia 27 de março de 2015, no período 
da tarde, na sede da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento, 
conforme consta no Boletim de Ocorrência n.º 918/2015, lavrado pela Delegacia Seccional 
de Itapeva;
CONSIDERANDO que o Departamento de Patrimônio exerce o controle de todos os bens 
móveis, gerindo o inventário de materiais em uso para eventual baixa no patrimônio;
CONSIDERANDO é de competência do Executivo o procedimento de baixa de materiais, 
conforme parecer do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo Administrativo n.º 3.917/2015;

DECRETA
Art. 1º  Fica o Departamento de Patrimônio autorizado a promover a baixa do patrimônio 
do Município de Itapeva/SP, de 1 (um) rádio toca fita com USB, registrado sob n.º 64.245.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de abril de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

HENRIQUE MARIANO MARCHETI
Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento

ARMANDO RIBAS GEMIGNANI
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

DECRETO N.º 8.809, DE 24 DE ABRIL DE 2015
DISPÕE sobre a baixa dos bens patrimoniais que especifica, pertencentes à Secretaria 
Municipal de Educação.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o furto qualificado ocorrido no dia 17 de novembro de 2014, em hora 
noturna incerta, nas instalações que abrigam a Escola Municipal Prof. Alfredo Langner, 
conforme consta no Boletim de Ocorrência n.º 237/2015, lavrado pelo 1º Distrito Policial 
de Itapeva;
CONSIDERANDO que o Departamento de Patrimônio exerce o controle de todos os bens 
móveis, procedendo periodicamente ao inventário de materiais em condições de uso, bem 
como dos considerados inservíveis, para fins de baixa no patrimônio;
CONSIDERANDO que é de competência do Executivo o procedimento de baixa de 
materiais inservíveis, conforme parecer do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo;
CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo Administrativo n.º 3.954/2015;

DECRETA
Art. 1º Fica o Departamento de Patrimônio autorizado a promover a baixa do patrimônio do 
Município de Itapeva/SP, dos seguintes bens móveis:

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de abril de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANITNIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL 
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

GENI CARDOSO MÜZEL SANTOS
Secretária Municipal de Educação
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

ATO N.º 203 / 2015
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
JOSÉ ROBERTO COMERON, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 22 da Lei Municipal n.º 3.729, de 18 de 
agosto de 2014;
CONSIDERANDO as justificativas constantes no Ofício SME n.º 623/2015;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Coordenação e 
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Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 201/2015;

RESOLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de recursos indicadas na 
Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 22 de abril de 2015, ficando revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de abril de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANEXO

ATO N.º 204 / 2015
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
JOSÉ ROBERTO COMERON, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 22 da Lei Municipal n.º 3.729, de 18 de 
agosto de 2014;
CONSIDERANDO as justificativas constantes no Ofício SMDS n.º 338/2015;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Coordenação e 
Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 212/2015;

RESOLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de recursos indicadas na 
Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 24 de abril de 2015, ficando revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de abril de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANEXO

ATO N.º 205 / 2015
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
JOSÉ ROBERTO COMERON, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 22 da Lei Municipal n.º 3.729, de 18 de 
agosto de 2014;
CONSIDERANDO as justificativas constantes no Ofício SMDS n.º 146/2015;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Coordenação e 
Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 212/2015;

RESOLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de recursos indicadas na 
Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 24 de abril de 2015, ficando revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de abril de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANEXO

ATO N.º 206 / 2015
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
JOSÉ ROBERTO COMERON, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 22 da Lei Municipal n.º 3.729, de 18 de 
agosto de 2014;
CONSIDERANDO as justificativas constantes no Ofício SMDS n.º 338/2015;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Coordenação e 
Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 212/2015;

RESOLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de recursos indicadas na 
Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 24 de abril de 2015, ficando revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de abril de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANEXO
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